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PROJETO DE LEI N9 53+ 2079.

Altera na forma que especifica a Lei Ne

442, de 19 de dezembro de 2017 que:
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de
divulgação na lnternet das listagens dos
pacientes que aguardam por consultas
com especialistas, exames e cirurgias, nos
Hospitais e Unidades de Saúde do Estado
do Amazonas".

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

DECRETA:

Art. Le O artigo Le da Lei Promulgada Ne. 442, de 1-9 de dezembro de 20t7 passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art, Le Esta Lei dispõe, que, no âmbito do Estado do Amazonas, os estabelecimentos
públicos ou privados de saúde conveniados deverão tornar públicas, em seus sítios eletrônicos
oficiais, as listas de pacientes que serão submetidos a consultas, exames e cirurgias médicas
eletivas com recursos do Sistema Único de Saúde (SUS).

$ 1e As listas de pacientes que se enquadrem no caput deste artigo devem ter
acesso irrestrito.

$2e A divulgação da lista de espera de pacientes de que trata esta Lei deve
salvaguardar o direito à privacidade do paciente e, portanto, deve exibir:

ll - dado identificador do paciente ou responsável legal, o qual pode ser Cadastro de
Pessoa Física (CPF) ou número do Cartão Nacional de Saúde (CNS), como forma de
identificação do paciente a fim de salvaguardar o direito à privacidade do e;

lll - A posição que o paciente ocupa na fila de espera da
pertinente ao seu procedimento ou intervenção cirúrgica;
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55e Todos os municípios em situação de Gestão Plena em Saúde (NOB SUS ns
Ot/I996), que publicarem em seus sítios eletrônicos oficiais (sites) as informações de que
tratam o art. 1e desta Lei, deverão obrigatoriamente disponibilizar seus endereços
eletrônicos (links) para a Secretaria de Estado da Saúde, para que essas informações sejam
divulgadas também no sítio eletrônico oficial dessa Secretaria.

56e Em caso de impossibilidade técnica ou operacional, cabe aos gestores das
entidades públicas ou privadas de saúde conveniadas a obrigatoriedade de enviar as
informações das listas que se enquadrem no caput, no formato PDF, atualizados
semanalmente, à Secretaria de Estado da Saúde, que disponibilizará em seu sítio
eletrônico oficial (site)." (NR)

Art.2e O artigo 2s da Lei Promulgada Ne. 442, de 19 de dezembro de 2Ot7 passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 29.....

Parágrafo único. Havendo a necessidade de alteração na ordem dos pacientes inscritos
na listagem a que se refere o caput, deverá constar uma observação apenas quanto à data de
alteração em campo específico dessa lista, sem contrariar o sigilo médico, a fim de se
resguardar a privacidade do paciente e, devendo ainda, a mesma ser atualizada num prazo
máximo de 24h (vinte e quatro horas) da ocorrência do evento que originou tal alteração. "
(NR)

Art. 3s Esta lei entra em sua publicação.

PLENÁRIO DA ASSEMBLE

de agosto de 2019.
AMAZONAS, em Manaus, le

NSO
De ual do Amazonas

o PDT/AM

Máíio Ypiranga Monteiro (antiga ReciÍe), n", 3.950 - Ed, Dep, Josê de Jesus Lins de AlbuqueÍque.
CEP: 69.050-030 - Parque Dez de Novembro - Manaus/AM. www.aleam.qov.br

ALEGIS

oEs

a

Tels: (92) 3183-4401 / 3183.4402 - E-mail: deputado.adiutoafonso@aleam.qov.br

2 f,



FPFER LE*,1*LIrhT*V,0
/'-1i5Ff.1t$, hÌr, L[Ë4r-!LqT'ìr!,Ít1 l3d:]

I I lÂI.:L\ lJti .ft\{'l t( !rü1.ri

Gabinete Deputodo Adjuto Afonso (PDT-AM)

Líder do PDT/AM

TUSTIFICATIVA

Lamentavelmente, tornou-se banal o sofrimento causado pelo tempo deplorável que os

pacientes brasileiros ficam sujeitos à espera para cirurgias eletivas nos hospitais públicos e

conveniados que realizam cirurgias - rotina dos atendimentos dos serviços de saúde do Sistema

Único de Saúde (SUS), inobstante tenham financiamento assegurado pelo repasse mensal de

recursos para procedimentos de média e alta complexidade, enviados de forma regular e

automática a todos os Estados e municípios brasileiros.

Compete aos poderes executivos estaduais, do Distrito Federal e municipais

organizar e estipular critérios regulatórios que asseveram a prioridade de acesso dos

pacientes do SUS cuja solicitação já esteja autorizada pelo SUS. Ainda é atribuído à esfera

executiva administrar as demandas, de acordo com as necessidades, com planejamento e

organização da rede de atenção à saúde e dos recursos disponíveis, assim como

implementar mecanismos de regulação e contratualização que ajudem na eficiência dos

serviços prestados à população.

Portanto, esta propositura visa alterar a redação dos termos dos artigos Le e 2e da

Lei Estadual PromulgadaNe.442,de lgdedezembro de2OtT,afimdeseaprimoraraeficácia

dessa nobre proposta que é de preencher a lacuna da ausência de informações sobre o status

na fila de espera do Sistema Único de Saúde (sUS), sem ferir os princípios da ética profissional

constitucionais de privacidade do paciente e a iniciativa de competência legistativa.

Porquanto condiz com os termos dos seguintes artigos: artigo

Ética wédica, o qual versa sobre o sigilo profissional do exercício da Med

Médicos revelar fato de que tenha conhecimento em virtude do exercício
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salvo por motivo justo, dever legal ou consentimento, por escrito, do paciente; artigo 33, 5Le,

incisos 'tbil et'e" da Constituição Estadual os quais versam ser iniciativa privativa do Governo

do Estado as leis que disponham sobre servidores públicos; artigo 17, inciso Xll da Constituição

Estadual, em consonância com o inciso Xll, artigo 24, da Constituição Federal, os quais versam

sobre a competência compartilhada entre os entes federativos para legislar concorrentemente

com a União sobre a Proteção e Defesa da Saúde, tema no qual se insere a presente

propositura com o fim de garantir a transparência e a publicidade das listas de espera de

cirurgias médicas eletivas, financiadas com recursos públicos, na rede pública ou privada

conveniada de atendimento à saúde em todo o território do Estado do Amazonas.

Portanto, ante as razões aqui expostas, reivindico o apoio para esse projeto que tem o

objetivo de aumentar a eficácia da Lei Estadual Promulgada Ne. 442, de 19 de dezembro de 20L7.

PLENÁRIO DA ASSEMBLE LATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em

Manaus, 1s de agosto de 2019.

FONSO

al do Amazonas

r do PDT/AM
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ANEXOA-Lei N.442/2O17
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Fod*r' L*gislatir.*
Àssenrblei.a Legislatír;r cln E*tndo rïrr "{rni*en*as

Frlraigr.afs rìnir*" tr{auzur{u a nec*çsírtadã de alte,raçã* da âirta.e,ea:1. d*l'*rãs ner

c*u:uricad*ç t*d** ee paeie.nter u*la ieçcrita'r^ nEavd* de ohs*.roaçã* em ËaütpÊr ery*cifiro,,
drl:e.sds aíncia x aileãüt* ser at*slizadr aüm praacr erãai:tlc de 34ü {'.rÈnie * qaraba h*r*a} da
nc*rr*xscia dn er."enìo q*e ong'in+u tal alteraçfio e Ë*nrassilc, prÈ'Ìir*e ** rãzô** qltt â.urdaureut*ru ial
at* e *r 4r.ací*rle que fai .ìtffsdâd+.

.{$, J,' .-{ it:*criçât em lirfxg.eru d* e,qrera nãn rrsÊfere e* paci*nie ç'al * fcmilia * dãr*íic}
*iì:j*tiv* á urdeuieaçã* ;* a *u.msxãïa. & È?dflxllÊ *u n rin:sgi* :rü* ** re*ligar rw deeorrêncÍ* de
alt*r*çã* jn*tiüasds d* *rtlelrr pre',.ivuxlrie rllabeãeqc{tft .

,{rt, .1," F'ur* coarpr*i:sçãa do teurpn d* r.ryera pel* pa*ie:*e inseritu ux lisÈngear
eur:enpcarde rte,. * sr*Ë;It3o r*crle.r:á. $o {Ìü d* *oliritação ela cansuã:i*" *xËtr}B ou cirurgúa, ram
proÌ*coi+ tle àrccríç,ãn" Éarc1ep*;rdentt Ée snlieitaçã*. n$dc dfl'çcì& ËËriÏË*r inrSue*sa: uama:ricamrnte"
a nrunera$* prúprí*" a *rm p*siçã* nn rmpe*Ìir:n lÈrt*ge'rr e *c áïfêx$laçõ*:. n.*c*reÉ:::furs p*rn
ronsaltá-la.

-{l't, Í,' Esta Lei entrs erì ï}g.or na data & zua pr:hlicaçüo.
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